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Excelentíssimo Sr. Presidente.

Nobres Vereadores:

Gilmar Barbosa (Guarujá), no uso de suas atribuições

regimentais, vem perante Vossa Excelência, ouvido o Douto Plenário,

apresentar a seguinte INDICAÇÃO;

Sabemos que a criminalidade atua de maneira forte nas portas das

escolas, por isso é imprescindível a presença da Ronda Escolar para inibir

as ações criminosas.

Precisamos garantir aos pais tranqüilidade ao deixarem seus filhos

nas escolas, uma série de vídeos vem circulando na internet no qual

mostram brigas de adolescentes em frente e arredores das escolas, e até

mesmo dentro das salas de aulas.
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Diante do exposto, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Caio Matheus que

determine à Guarda Municipal intensificação da Ronda Escolar nos portões

das escolas, nos horários de entrada e saída dos alunos, pois são muitos

os pedidos de pais de alunos no sentido de manter a ordem e proteger

nossas crianças e adolescentes.

Observados os preceitos regimentais, esta é a INDICAÇÃO que

vai devidamente subscrita, requerendo ao setor de expediente desta

Casa que encaminhe ofício com cópia integral desta para o Sr. Prefeito,

Secretaria de Segurança e Cidadania e Secretaria de Educação.

Gilmar Barbosa (Guarujá)
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